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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI N° 36/2015-L, DE 31

MARÇO DE 2015, DE AUTORIA DO VEREADOR ADENILSON CORREIA -

MESTRE KALUNGA

SOCIEDADE CÍVICA E RELIGIOSA DOS CAVALEIROS DE SÃO JORGE

Cerca de mil cavaleiros de São Roque e de

várias cidades, participam anualmente da Romaria dos Cavaleiros de São

Jorge, uma tradição datada de 30 de abril de 1929 e que já dura 86 anos na

cidade e que cada ano aumenta o número de participantes.

A festividade inicia com o tradicional passeio á

fazenda do Sr. Orlando de Castro, a missa do Padroeiro São Jorge no dia 23

de Abril e finalizando com a Romaria com salda no dia 30 de abril e volta no

dia 01 de maio quando os romeiros recebem a bênção do vigário da cidade.
Apesar da conotação religiosa do ato, quando

os romeiros ostentam a bandeira do Santo Guerreiro São Jorge, sem dúvida

que há na manifestação grande tradição e cultura Sanroquense. A romaria
atrai milhares de pessoas que movidas pela fé ou pela cultura sertaneja,

acompanham a comitiva rumo à Pirapora do Bom Jesus. Outras milhares de
pessoas que não podem rumar junto a romaria saem às ruas da cidade para
assistirem a partida e o retomo dos romeiros à cidade de São Roque, após
exaustivos dois dias montados à cavalo.

O longo percurso somado a precariedade das

vias e grandes quantidades de romeiros e animais que seguem à Pirapora do
Bom Jesus, bem das festividades que antecedem a Romaria demandam
grande estrutura aosorganizadores do evento, certamente onerosa.

A Sociedade Cívica e Religiosa dos Cavaleiros

de São Jorge é a responsável por manter viva a tradição e, infelizmente, vem
mantendo- a com dificuldade para contingenciar o grande número de romeiros
que participam do evento anual.

A estrutura que se faz necessária é enorme,

como ser constado no documento anexo da relação dos itens.
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£ a dificuldade financeira se dá em razão de^-

que a Comissão da Sociedade dos Cavaleiros de São Jorge hoje trabalha

arduamente para a realização de um grande sonho da Sociedade Cívica e

Religiosa dos Cavaleiros de São Jorge: a Construção da Capela de São Jorge

para a cidade de São Roque, que hoje conta com mais da metade da obra

acabada. É importante anotar que a construção se realiza com doações, rifas,

e a venda de lanches na barraca da festa do padroeiro São Roque.

Queremos ressaltar que após a construção da

Capela, a Sociedade dos Cavaleiros de São Jorge, quer desenvolver na

comunidade carente onde a capela está localizada, trabalhos sociais com a

comunidade, e acredita que a Capela se tomará local de chamamento turístico

para nossa cidade.

Outrossim, o Digníssimo Prefeito Municipal,

vereadores, autorídades municipais do nosso município e de vários municípios

participam todos os anos da Romaria da cidade, o que denota de plano a

importância que o evento tem para o Município de São Roque.

Este evento tem ganhado, o prestigio junto a

TV Globo, que todos os anos tem feito a cobertura da Romaria.

A Romaria é uma das maiores manifestações

Culturais da cidade, fazendo parte do calendário Turístico de São Roque e do

Estado de São Pauloe, precisa do apoio financeiro para conseguirmanter Viva

Nossa Tradição.

Todos os anos buscamos patrocinadores para

a confecção das flâmulas que trocamos com os romeiros por um litro de leite
que sãodoados às instituições sociais como APAE de São Roque e Mairinque,
OBRA SOCIAL das cidades de São Roque, Araçariguama e Pirapora, LAR DA

DIVINA PROVIDÊNCIA em São João Novo e CAPELA DE NOSSA SENHORA

bairro do Guaçu - São Roque.

"Os Direitos Culturais, além de serem Direitos

Humanos previstos expressamente na Declaração Universal de Direitos
Humanos (1948), no Brasil encontram-se devidamente normatizados na
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Constituição Federai de 1988 devido à sua relevância como fator de

singularização da pessoa humana. Como afirma Bemardo Novais da Mata

Machado (2007)."

Santina Aparecida César

Presidenta da Sociedade Cívica e Religiosa dos Cavaleiros de São Jorge"

Isso posto, ADENILSON CORREIA - MESTRE

KALUNGA, por intermédio do Protocolo n° CETSR 31/03/2015 - 17:21:48

02254/2015, de 31 de março de 2015, apresenta ao Egrégio Plenário o

seguinte Projeto de Lei:

PROTOCOLO N" CETSR 31/03/2015 -17:21:48 02254/2015
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PROJETO DE LEI N° 036/2015-L

De 31 de março de 2015.

Declara de utilidade pública a Sociedade

Cívica e Religiosa dos Cavaleiros de São

Jorge

O Prefeito Municipai da Estância Turística de

São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipai da

Estância Turística de São Roque decreta e eu

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1® Fica declarada de Utilidade Pública a

"Sociedade Cívica e Religiosa dos Cavaleiros de São Jorge", entidade sem fins

lucrativos, inscrita no CNPJ sob n® 47.809.272/0001-09, sediado na Rua

Ernestina de Campos, s/n®, Bairro Varanguera, São Roque/SP.

Art. 2® As despesas decorrentes com

execução da presente Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento
vigente.

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala das Sessões "Dr. Júlio Arantes de

Freitas", 31 de março de 2015.

MESTRE KALUNGA

Vereador

PROTOCOLO N° CETSR 31/03/2015 -17:21:48 02254/2015/les



capítulo I
DA DENOMINAÇÃO, SEDE EFINS.

ESTATUTO SOCIAL DA SOCIEDADE CÍVICA E RELIGIOSA DOS CAVALSlROft-nr fi«n more ; ^
DCftlCTOr^ ,^1111.REGISTRO CIVIL OE PESSOA JÜRÍDIC/

COMARCA OE SÃO ROQUE - SP

Art.1» -ASOCIEDADE CÍVICA ERELIGIOSA DOS CAVALEIROS DE SÃO JORGE, fundada em 15 de

ca"!?" indeterminado, com personalidade jurídica própria, distinta de seus associados, com sede no Município de Sâo"
SedADE DOS CAvS^^ -São Roque -SP. popularmente denominada
Parágrafo Único: Na preserrle alteração de Estatuto, fica alterado onome da entidade, passando de SOCIEDADE DOS CAVALEIROS DE S
como no ptatulo Social original, esta, agora, designação aserapopularmente mencionada, sendo, adesignação completa aexposta na pri
capur deste artigo, para fins decadastro em órgãos públicos e documentos oficiais.

Art2«-A -SOCIEDADE CÍVICA ERELIGIOSA DOS CAVALEIROS DE SÃO JORGE" tem por finalidade:

®religião, conservar as tradições religiosas, sociais eculturais locais, desenvolver pesquisas históricas efolclóricas,
í ^ atividades da sociedade, que estiver em seu poderemanter, fomentar, divulgareparticipar ativamente das atividades Cnstãs de acordo com os preceitos da Igreja Católica Apostólica Romana:

L,lT ^ «Jnjunto com asociedade civil eos membros da Igreja Católica Apostólica Romana local as romarias ao Santuário de BomJesusde Pirapora, sempre nosdias 30deAbril.

III - Promover atos de benemerência social, auxiliando moral ematerialmente, dentro de suas possibilidades, ddadâos carentes da cidade de São Roaue
ouquenela estiverem por alguma razão.

Art 3® -Para aconsecução de seus objetivos, a'SOCIEDADE CÍVICA ERELIGIOSA DOS CAVALEIROS DE SÃO JORGE* poderá:

I- Manter contratos, convênios ou acordos com oPoder Público de qualquer dos poderes constituídos da União, com Pessoas Jurídicas de finalidade
lucrativa ou não, da iniciativa pnvada, bem como com Pessoas Físicas que simpatizem, defendam ou compartilhem com acausa da associação para a
consecução desuasfinalidades estatutárias. ^ ^

II -Criar, rnanter, se possível, outras instituições de caráter beneficente, bem como incorporar outros estabelecimentos que venha areceber, sempre sem
finalidade lucrativa epara atendimento dos objetivos previstos no artigo 2®.

^4® - No d^nvolvimento de suas atividades, a 'SOCIEDADE CÍVICA ERELIGIOSA DOS CAVALEIROS DE SÃO JORGE' não fará qualquer
disínminaçâo de raça, cor, sexo ou religião, respeitando, inclusive os limites erestrições impostas pela cultura ecredos dos sócios, dentro do que manda a
ética eos costuma sociais emorais, exigindo, entretanto, de todos que aela se filiarem ou dela se tomarem parceiros, ©n razão de quaisquer de suas
atividades, orespeito aocredo aoqual sefiliarem em seus objetivos estatutários.

CÍVICA ERELIGIOSA DOS CAVALEIROS DE SÃO JORGE' poderá ter um Regimento Interno, dispondo isoladamente ecom
mais detalhes, sobre asatividades que desempenha na sociedade, devendo s© este aprovado peto Conselho Deliberativo.

Parágr^o Único: Otexto dos regimentos previstos no caput poderão s© propostos por sócios, em conjunto ou isoladamente, pela Diretoria ou pelo
própno Conselho Deliberativo, sendoque,a este cabeo texto final.

Aite® -Afirn de cumprir sua(s) finalidade(s), a'SOCIEDADE CÍVICA ERELIGIOSA DOS CAVALEIROS OE SÃO JORGE' pod©á organizar-se em tantas
unidades físicas quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão por Regimento Intemo, após aprovação pelo Conselho Deliberativo, na forma do
artigo antenor.

V SOCIEDADE CÍVICA ERELIGIOSA DOS CAVALEIROS DE SÃO JORGE' não distribuirá lucros, resultados, dividendos, bonificações,partiapações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto, tampouco remunerará aqueles que exercem cargos em quaisQuer de seus
Poderes, assim definidos por este Estatuto.

^ 'SOCIEDADE CÍVICA ERELIGIOSA DOS CAVALEIROS DE SÃO JORGE' manter-se-á através de contribuições dos associados ede outras
fontes de receitas (doações, subvenções do Poder Público, dentre outros) que serão aplicadas integralmente na manutenção e desenvolvimento dos
objetivos estatutários, notemtório nacional.

CAPÍTULO II
DOS ASSOCIADOS

AftS® -A'SOCIEDADE CÍVICA ERELIGIOSA DOS CAVALEIROS DE SÃO JORGE' é constituída por número ilimitado de associados, que serão
admitidos deacordo com asregras decada categoria.

Art 10- Haverá as seguintes categorias de associados;

I- Fundadores: os que assinarem aata de fundação da 'SOCIEDADE CÍVICA ERELIGIOSA DOS CAVALEIROS DE SÃO JORGE';

II - Beneméritos; aqueles a quem a Assembléia Geral conferir esta distinção, espontaneamente ou por proposta da diretoria, em virtude dos relevantes
serviços prestados a 'SOCIEDADE CÍVICA ERELIGIOSA DOS CAVALEIROS DE SÃO JORGE';

III - Honorários: aqueles que sefizerem credores dessa homenagem, por serviços de notoriedade prestados a 'SOCIEDADE CÍVICA ERELIGIOSA DOS
CAVALEIROS DE SÃO JORGE', por proposta da diretoria à Assembléia Geral;

•I
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• pIV - Vitalícios; aqueles que por 4(quatro) mandatos consecutivos ou 8(oito) mandatos intercalados exerceram cargo efetivo na Diretoria daáSSciaçâo, v

ou que por 12 (doze) anos consecutivos ou não. fizeram parte do Conseltio Deliberativo, tendo^ presidido pelo menos 1(uma) vez; I-

V-Contribuintes: os que estiverem em dia com opagamento das mensalidades estabelecidas pela Diretoria; Vi» ^ ^ A
l§1° - Os títulos podem ser INDIVIDUAIS ou FAMILIARES, com mensalidades diferenciadas, pertencendo, àcategoria FAMILIAR, otitular eocônjuge ou Í

companheiro eos filhos menores de 18 (dezoito) anos ou dependentes de qualquer idade, mediante comprovação judidal ou por outro documento idôneo /
de tal condição, tais como os tutelados ou curatelados, sendo estes os portadores de defidônda de qualquer natureza, que não lhes permita exercer os A
atos da vida dvil.

§ 2® -Ovalor da mensalidade dos sôdos contribuintes será estabeleddo pela Diretoria, no cumprimento de suas atribuições, porém, o valor do titulo
familiar será composto pelo valor da mensalidade do título individual, acrescendo-se 15% (quinze por cento) deste valor para cada dependente cadastrado.

§ 3® -Ao completar 18 (dezoito) anos ou cessar a incapaddade que gerou acuraleia ou a tutela, oassodado mnii/ipii^i p,,..t.,- Í^^GISTRC CIVIL DE PESSOA JURÍDIC/

COMARCA Dt SÃO ROQUE - SP
perderá a condição de sódo.

§ 4® - Todos os SÓCIOS têm direito devoz, mas somente os titulares têm direito a votar e serem votados.

§ 5® -Os sódos que pertencem ás categorias que somente têm direito devoz, deverão se tomar sôdos CONTFHI
no Conselho Deliberativoou na Diretoria.

Art 11 - Sãodireitos dosassodados, noquelhes couber

i-votar eser votado para os cargos eletivos, desde que tenha mais de 18 (dezdto) anos de Idade e seja sódo há mais de 3(três) meses eesteja em dia
com as mensalidades;

II - tomarparte nas AssembléiasGerais;

ili - recorrer aoConselho Deliberativo e, em última instânda à Assembléia Geral, dasdedsões daDiretoria;

iV -usufruir benefidos e direitos que lhe forem concedidos, em caráter geral, pela Diretoria;

§ 1®: Aqualidade deassodado é intransmissivei, e a perda desta qualidade atinge a todos osdependentes.

§ 2® - No caso do titulo familiar, quando do faledmento do sódo tituiar, tal condição será transferida apenas ao cônjuge ou companheiro supérstite que se
tomará titular, mantendo-se os dependentes.

§ 3® - Poderá, ainda, assumir o cargo detitular dotitulo familiar, o tutor dosdependentes menores oucurador dos incapazes, legalmente habilitados.

Artf 12- São deveres dos assodados, no que lhescouber

i - cumprir as disposições estatutárias e regimentais;

11 - acataras determinações da Diretoria;

lil - pagaremdiaas contribuições a queestiverem sujeitos;

IV - exibir comprovante desódo da'SOCIEDADE CiViCA ERELIGIOSA DOS CAVALEIROS DE SÃO JORGE', sempre que exigido;

V- prestarapoioe colaboração aos poderescompetentes, comotambém, cumprir suas dedsões.

Ait 13 - Constitui infração punivel:

I- infringir dispositivos do Estatuto e do Regimento Intemo;

II - concorrer parao descrédito da associação;

ili- promover discórdia entreos assodados;

IV - desrespeitar Diretores ou membrosdos Poderes e departamentosauxiliares;

V- embaraçar, pormeiosdiretosou indiretos, a ação administrativa;

VI - manfiestar-se publicamente em contrário aos poderes da 'SOCIEDADE CÍVICA E RELIGIOSA DOS CAVALEIROS DE SÃO JORGE' ou em
detrimento desta, peranteterceiros, verbalmente ou porescrito;

Vil - Agir com violènda, grave ameaça oude forma incompatível aospreceitos morais, sedais, legais e estatutários, valendo-se dacondição de assodado
ou utilizando, parafinsde consecuçãode objetivos, o nomeda assodação.

Parágrafo Cínico: Os dependentes guardam a mesma responsabilidade quanto aos deveres e direitos dos assodados, podendo ser-lhes aplicadas as
penalidades previstas neste Estatuto.

Ari 14 - Aspenalidades decorrentesdas infrações são as seguintes:

4
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I- advertência verba! ou porescrito;

ItEmUAOOSOBPEON'
II - suspensão por tempo determinado nâo superior a60 dias e com obrigação de quitar asmensaiiaaa^ no pertooo correspondierilê; ~

III - eliminação doquadro sodal;

§ 1® -Aeliminação por justa causa somente ocorrerá após procedimento contraditório que reafirme osmotivos deexclusão do associado.

§2® -Oassociado será notificado da justa causa que lhe éimputada, podendo apresentar recurso por escrito àDiretoria nos 5(dnco) dias seguintes eesta /
exarará suadecisão nosoutros 5 (dnco) dias seguintes.

§ 3® - Após a dedsão de exdusão, oassodado tem direito de apresentar recurso em segunda instânda ao Conselho Deliberativo, mediante protocolo
direto com o Presidente destequeconvocará reunião extraordinária nosmoldes desteEstatuto.

§ 4' - Mantida, peio Conselho Deliberativo, a dedsão de exdusão do sódo, este, se ainda não se conformar com a decisão proferida pelo Conselho
Deliberativo terá o direito de se reunir com 1/5 de assodados e convocar uma assembléia especifica para este fim, sendo esta a última instânda e
obedecendo as normas de convocação deAssembléia Extraordinária.

§5® -Os sócios que estiverem suspensos ou contra os quais tramitarem processo de exdusão, por ocasião das /Assembléias para eleições, não poderão
se candidatar nem votar, pois taispenalidades suspendem os direitos dossódos.

Ait 15 - Os assodados edirigentes da entidade não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações eencargos da assodaçâo.

CAPITULO lli
DAADMiNiSTRAÇÃO

ArL 16 - A'SOCIEDADE CÍVICA ERELIGIOSA DOS CAVALEIROS DE SÃO JORGE' será administrada por;

I - Assembléia Geral;

II- Conselho Deliberativo;

III - Conselho Fiscal;

iV- Diretoria.

§f -Nenhum dos cargos epoderes da 'SOCIEDADE CÍVICA ERELIGIOSA DOS CAV/ALEIROS DE SÃO JORGE' será remunerado, entendendo-se por
remuneração salários, gratificações, vantagens, percentagens, honorária oupagamentos a qualquer titulo.

§•2® - É proibida a cumuiação de cargos dos poderes da 'SOCIEDADE CÍVICA E RELIGIOSA DOS CAVALEIROS DE SÃO JORGE* com a de
fundonário.

Ari 17- AAssemblèa Geral, órgão soberano da instituição, constituir-se-á dosassodados empleno gozo deseusdireitos estatutários.

§ 1® - AAssembléia Geral serápresidida pelo Presidente, quando por eleconvocada, pelo Presidente do Conselho Deliberativo, quando convocada por
este Poder, pelo Presidente do Conselho Fiscal, quando este convocar ou pelo sódo mais velho, dentre os quecompõem o número de 1/5 dossódos,
quandoconvocada desta maneira.

Art.18- Compete à Assembléia Gerai:

I-destituir a Diretoria;

II - apredarrecursos a ela propostos, conforme previsto neste Estatuto;

ill-alterar o Estatuto;

IV - concedero titulo de assodado benemérito e honorário porproposta da Diretoria;

V- deddirsobre a liquidação da entidade;

VI - aprovar as contas;

VII - aprovar Regimentos internos.

Vlii - Aprovar a vendade imóveis e titulo de rendaou gravá-lossob hipoteca ou qualquer ônus;

/ArL 19 - AAssembléia Geral realizar-se-á, ordinariamente, a cada 3 (três)anos, sempre na primeira semana do mês de abril, para eleição do Conselho
Deliberativo e extraordinariamente quandoentendernecessário, se convocada pela Diretoria, peloConselho Deliberativo, peloConselho Fiscal ou,por, no
mínimo, 1/5(um quinto) dos assodados.

§ 1® - Aeleição da Diretoria será precedida da publicação de erfital, na imprensa local e na igreja Matriz de São Roque, com, no mínimo 30(trinta) diasde
antecedência.

§ 2® - Asreuniões extraordinárias serão comunicadas mediante publicação de edital, na imprensa local, comantecedênda de, nomínimo, 7 (sete) dias.

4
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f̂.Ã ôbrigaMa aconvoc^o extraordinária da Assembléia Geral, uma vez por ano, sempre na primeira quinzena do mês de fevereiro, pareiatóno anual da Diretona ediscutir etiomologar as contas eobalanço aprovado peto Conselho Fiscal.

instalar-se4 em primeira convocação com quorm de 50%+1 (maioria absoluta) dos associados e. em segunda convocação,
após 30 (tnnta) minutos, com qualquer numero, sendo vedado ovoto por procuração.

mOTertoSnlSrfreíS'''̂ '̂ ^ presididos na forma do §1" do artigo 17 esecretariados por quem oPresidente do ato designar no

Lnrã«*^fmonte"'°® deiiberados em Assembléia Geral somente serão acatados quando 50% +1 (cinqüenta por cento mais umi dos presentes, votarem
fSsTRO CIVÍL OH PESSOA JUrEcT

CAPÍTULO IV
00 CONSELHO DELIBERATIVO

COMARCA DE SÃO ROQUE - SP

aiWilHÃDOSQSPFQrí'

A Deliberatívo éformado por 10% (dez por cento) do número total de sócios contribuintes em dia com is"Sãliaii3ês,Tiã"aãla-daAssembléia para sua constituição.

§1® -Aeleição do Conselho Deliberativo sedará da seguinte forma;

a) Na primeira semana do mês de abril, acada 3(três) anos, aAssembléia Gerai se reunirá para aeleição do Conselho Deliberativo;
b) No inicio da reunião, oPresidente proclamará a lista dos associados em dia com asmensalidades e os que estão habilitados a votar e

serem votados;
c) Abrir-se-á um prazo de 30 (trinta) minutos para que os candidatos interessados e habilitados preencham as fichas de candidatura as

quais deverão serentregues aoPresidente daAssembléia;
d) Decorridos 30 (trinta) minutos da abertura das inscrições, serão proclamados os nomes dos candidatos, que constarão, também de uma

iista confeccionada no ato, para consulta na cabine de votação;
e) Um aum, os sócios presentes receberão do Secretário da Assembléia uma cédula e nela anotarão, na cabine de votação, de forma

secreta, os nomes de candidatos, suficientes apreencher as vagas abertas para a nova gestão do Conselho Deliberativo;
f) Ainda que todos os presentes sejam candidatos, haverá avotação;
g) Os votos serão depositados em uma uma eavotação será precedida de assinatura de lista de presença;
h) Encerrada avotação, será feita acontagem de assinaturas na lista de presença ede cédulas na uma;
i) Conferidas as cédulas e coincidentes com o número de assinaturas da lista, serão apurados os votos, proferindo-os em voz alta o

Presidente da Assembléia e anotando^js o Secretário doato.
j) Terminada a apuração, serão proferidos os nomes dos candidatos mais votados, em ordem decrescente, em número suficiente a

• preencher as vagas concorridas para membro efetivo e, omesmo número de candidatos, iniciando-se pelo imediatamente seguinte ao
mais votado, para preencherem oscargos desuplentes.

k) Não havendo número suficiente de candidatos para eleger os efetivos ou os suplentes, tomarão posse no novo Conselho os votados, na
ordem de apuração prevista no item anterior, sendo incumbência do Conselho Deliberativo, nos 30 (trinta) dias que sucedem sua posse,
promover nova Assembléia para preenchimento dos cargos em aberto.

I) Aposse dos eleitos será imediata, conferida pelo Presidente da Assembléia, após aapuração dos votos eprodamação dos resultados.
m) Antes, porém, de anunciar e dar posse aos eleitos será confeccionada e lida para todos uma lista com onome de todos os candidatos e

os votosque receberam;
n) Ao ser chamado para tomar posse, o candidato eleito que não desejar ocupar tal cargo, o renunciará no mesmo momento, sendo

substituído pelo primeiro da lista de votação, dos nãoreieitos, oqual também terá aoportunidade de recusar ao cargo, sendo substituído
pelo seguinte e assimpordiante.

0) Dos efetivos empossados, serão escolhidos, de comum acordo, 3(três) membros que comporão oConselho Fiscal da Associação, e, em
havendo divergência na escolha, cada eleito empossado indicará 3(três) nomes, prodamando-se vencedores os 3(três) mais votados.

p) Os eleitos não poderão renunciar aos cargos de membros do Conselho Rscal, exceto se apresentarem motivos relevantes, a serem
apreciados pela Assembléia Geral, noato danomeação;

q) Não conseguindo compor oConselho pela renúncia de cargos pelos eleitos, os que tomaram posse têm aobrigação de recompô-lo na
forma do item"k";

r) Empossados os eleitos eescolhido oConselho Fiscal, na forma do item 'o", serão eleitos um Presidente eum Secretário para oConselho
Deliberativo;

s) Decididos os cargos dos membros efetivos do Conselho Deliberativo, desfaz-se aAssembléia Geral que, nesta oportunidade não poderá
tratar de outros assuntos, a não serosrelacionados com aeleição.

t) Encerrado o mandato, é obrigação do Secretário transferir toda a documentação pertinente a gestão ao Secretário eleito do mandato
cpnilintp

Ait 21 -Ao Conselho Deliberativo compete:

I- Eleger a Diretoria da'SOCIEDADE CÍVICA ERELIGIOSA DOS CAVALEIROS DE SÃO JORGE'

II -Destituir a Diretoria de suas funções, por deliberação, no mínimo de 2/3 (dois terços) dos seus membros efetivos;

III - Auxiliar naelaboração doRegimento interno;

IV - Aprovar ourejeitar relatórios da Diretoria;

V-Aprovar ou rejeitar as contas apresentadas pela Diretoria, pardal ou totalmente, podendo constituir Comissão Especial integrada pelo Conselho Fiscal,
para exame das mesmas, devendo o relatório serapresentado no prazo de30(trinta) dias.

Vi - Deliberar sobre osrecursos que receber, conforme suacompetênda dedinada neste Estatuto;



VII -Conferir títulos deBeneméritos;

VIII -Convocar a Diretoria para explicações;

IX -Autorizar aDiretoria acontrair empréstimos ou adquirir títulos e imóveis;

X-Acompanhar processo de venda de Imóveis etitulo de renda ou gravá-los sob hipoteca ou qualquer ônus. após aprovado pela Assembléia Geral;

XI - Resolver as omissões desteEstatuto;

XII - Aprovar as contas das Diretorias que deixam ocargo, por qualquer razão, antes do término do mandato.

Ü?'® " Conselho Deliberativo serão tomadas por maioria simples 50% +1 (cinqüenta por cento mais um) dospresentes, exceto o item li que prevê quofum específico.

^ se reunirá, ordinariamente, acada 3(três) anos para escolha dos Diretores, eextraordinariamente quando entendernecessâno ou for convrwado por quem de direito, conforme as normas deste Estatuto, sempre presididas por seu Presidente e secretariadas pelo
Secretáno eleitos para tais cargos.

§1® -Oedital para reuniões ordinárias será sempre publicado com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data da reunião, mediante publicação na
imprensa local, com a apresentação dapauta, local e horário dasreuniões.

§ 2® -As reuniões extraordinárias serão convocadas pela Imprensa local, mediante publicação de edital, com antecedènda mínima de 7(sete) dias
devendo o mesmo apresentar a pauta, o local e o horário das reuniões.

Aft 23 - No caso de vacânda dos cargos do Conselho Deliberativo, os renundantes serão substituídos pelos suplentes e, no caso de não haverem mais
supiCTtes aassumir, será feita Assembléia Geral, convocada pelo Conselho Deliberativo, com ointuito de reconstituir sua composição, elegendo-se os
candidatos de acordo com onúmero faltante, na forma do Artigo 20, devendo, cada assodado, votar no número de candidatos necess^os aos cargos
Taltantes. °

Parágrafo único: Não havendo número suficiente de candidatos para os cargos vacantes, cada assodado votará em apenas um nome, sendo eleitos os
mais votados em ordem decrescente e, ccnvocando~se nova Assembléia para arecomposição dos cargos ainda vacantes.

CAPITULO V
DO QONSELHO FISCAL

^ 24-0 Conselho Fiscal éfomnado por3(três) membros componentes do Conselho Deliberativo, eleitos para ocargo na fomia estabeledda pelo artigo

Art 25- Compete ao Conselho Fiscal:

I- examinar oslivros deescrituração daassodação;

II - analisar todos equaisquer documentos relativos aatividades financeiras, solidtando àDiretoria oque entender pertinente (relatórios, balanços, títulos,
etc.), para oexercido desuasatribuições;

III - Opinar sobre a aquisição e alienação de bens.

IV - Partidpar e deliberar sobre osassuntos desuacompetênda.

V- Emitir pareceressobre as contas

Parágrafo Único -Avacânda de um dos cargos do Conselho Fiscal deve imediatamente ser reposta, mediante convocação de um dos suplentes do
Conselho Deliberativo.

capítulo VI
DA DIRETORIA

Art 26 - A Diretoria será constituída por um presidente eleito pelo Conselho Deliberativo, dentre os sócios da 'SOCIEDADE CÍVICA E RELIGIOSA
CAVALEIROS DE SAo JORGE' que se candidatarem para tal fim, por primeiro esegundo seaetários eprimeiro e segundo tesoureiros, nomeados pelo
Presidente, noatode sua eleição.

Parágrafo Único - Omandato da Diretoria será de 3(três) anos, permitindo-se aos seus membros se recandidatarem para os mandatos seguintes por
quantas vezes desejarem.

Ari27-0 presidente seráeleito da seguinte maneira:

a) Eleito 6empossado o Conselho Deliberativo, este publicará, no primeiro dia útil seguinte, convocação para reunião ordinária que ocorrerá
em15 (quinze) dias após a publicação, para eleição do presidente da 'SOCIEDADE CÍVICA E RELIGIOSA DOS CAVALEIROS DE SÃO
JORGE', deixando claro no edital que qualquer associado titular, contribuinte, desde que não pertença ao Conselho Deliberativo, com cargo
efetivo ousuplente poderão se candidatar.
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b) Aberta a reunião do Conselho, oscandidatos a Presidente apresaitarâo seus nomes e ofgSBiefflB BSuuutáiiu uunftmf
de elegibilidade do candidato. IRctSiSTRO CmL DE PESSO

c) Após 30 (trinta) minutos devem ser encerradas as inscrições dos candidatos. { \ O* - '
Ik ^ r-k .. hiíCftOflLMAOüSOegEQW'- • Id) OConselho sereunirá a portas fechadas, sem a presença dos candidatos, que aguardarâõrn^õcãrrpimamaçSoxtoriraattSKlos-^ ~ f

e) Cada Conselheiro votará em 1(um) nome, de maneira oral epública, ficando acargo do Secretário anotar os votos, não sendo permitido o /
voto porprocuração nema abstenção;

f) Terminada a votação, oPresidente e oSecretário procederão àcontagem dos votos, sendo eleitos: omais votado;

g) Em caso de empate entre um, mas ou todos os candidatos, ocritério de desempate é a idade, em primeiro luga, considerando dia, mês e
ano do nascimento, e,em segundo iugar, otempo de sócio, considerando-se dia, mfe e ano da associação, tendo preferência ocandidato mais
velho e/ou oque ésódo há mais tempo, prodamando-se oresultado entre os presentes que aguardaram oprocesso de escdha;

h) Aposse dos eleitos ocorrerá no dia 1® de Maio, na chegada da Romaria àcidade de São Roque, em sessão solene, pública. Presidida pelos
Diretores saintes;

i) Empossado o Presidente o eleito, este nomeará, naquele momento, os nomes dos demais membros da sua Diretoria e convocará sua
primeira reunião paraosétimo diaseguinte.

j) Encerrado o mandato, é obrigação do Secretário em exercício, transferir toda a documentação pertinente á gestão ao Secretário nomeado
pela nova gestão, noprazo de 30(trinta) dias;

Aít 28- Compete ao Presidente:

I- Elaborar e executar programa anual de atividades;

il- Elaborar e apresentar,à Assembléia Geral,o relatório anual;

III - Estabelecer o valor damensalidade para os sócios contribuintes, emsuascategorias;

IV - Entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades deInteresse comum;

V- Opinar peia contratação e demissão defuncionários, respeitada a opinião doadministrador contratado para a gestão cotidiana daInstituição;

VI - Auxiliar a administração contratada a resolver questões cotidianas, quando estas forem propostas á Diretoria;

VIIB- Convocar a assembléia geral;

VIII - Fazercumprir disposições deste Estatuto;

IX - Deliberar sobrea Receitae a Despesa;

X- Administrar o patrimônio e prover fundos para manutenção da Associação;

XI - Deliberar sobrea aquisição de móveis, utensílios, materiais ouquaisquer bensde moveis em gerai;

XII - Deliberar sobre admissão, demissãoe aplicação de penalidades aos sócios,

XIII - Questionar os atos e propor a destituição de membros dos Conselhos Deliberativo ou Fiscal;

XIV - Propor concessãode titulo, comoprevisto neste Estatuto;

XV - Propor aumento de mensalidade, fixar jóias,comotambém criarplanos paraaquisição de novos sócios;

XVI - Representar a 'SOCIEDADE CiVICA E RELIGIOSA DOS CAVALEIROS DE SAO JORGE' em juizo ou fora dele, em suas relações com terceiros,
delegando, se quiser, poderesa umdos seus membros ou procurador;

XVII - Construir procuradores delegandoJhes poderes judiciais ouextrajudiciais, noslimites de sua competência;

XVIII - Decidir sobre participação emeventos, festas e outrasformas de angariar fundos paraa Associação;

XIX - Fixar salários, gratificações, comissões, percentagens, honorários, aos seus funcionários e prestadores de serviços;

XX - Contratar prestaçãode serviços, de acordocomos prazosde mercado;

XXI - Superintender a arrecadação de contribuições guardae aplicação das rendas, autorizando despesas e pagamentos;

XXII - Vender móveis, semoventes e outros materiais;

XXIII - Solicitar reunião do Conselho Deliberativo;
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XXIV - Emitir Cheques que deverão conter, obrigatoriamente, a assinatura de 2(dois) deseus membros;

XXV -Assinar os balancetes mensais eanuais da 'SOCIEDADE CÍVICA ERELIGIOSA DOS CAVALEIROS DE s)CÕ^

XXVI-Propor reuniões para estabelecer como serão conduzidos os trabalhos das Romarias anuais: veí- ✓

XXVII - Organizareprover onecessário, com aajuda de todos os associados que voluntariamente secandidatarem atanto, oque for necessário para apromoção^
da Romaria anual, fazendo contatos, fechando patrocínios e resolvendo todos os assuntos relativos ao tema; J"

XXVIII - Programar, decidir eexecutar oauxilio material e moral aser destinado aos cidadãos carentes do Município ou que nele estejam por qualquer razão;

XXIX -Nomear membros para oexercício de seu mandato, bem como seus substitutos, no caso de vacância de cargos.

ArL 29 - ADiretoria reunir-se-à sempre que necessário, mediante convocação de qualquer de seus membros, para deliberar os assuntos de sua
competência, sendo aprovadas queforem tomadas pelo voto da maioria dosmembros.

§ 1° -Todos osassuntos constantes do artigo 28 somente podem serdeliberados com a presença detodos osmembros efetivos daDiretoria

§2° -As reuniões ordinárias daDiretoria serão registradas em ata assinada pelos presentes;

§ 3" - As resoluções tomadas nas reuniões da Diretoria devem ser comunicadas aos demais associados mediante publicação mensal, em jornal de
drcuiação locai, deixando a atadasreuniões disponíveis para cópias ou consultas dequalquer sócio interessado;

§ 4® -Aconvocação dos Diretores para as reuniões deve serprovidenciada pelo Diretor Presidente, ainda que a convocação não seja desua iniciativa,
mas dos demais membros, devendo sersecretariadas pelo Secretário que tem a responsabilidade peia guarda e manutenção de todos os documentos
relativos à gestãodoseu mandato.

Ait. 30- Perderá omandato, o membro daDiretoria que faitar a 3(três) reuniões consecutivas ou 6(seis) intercaladas, quando devidamente convocado.

§ 1° -Adecisão deexclusão domembro da Diretoria que incorrer nesta situação será feita mediante notificação dosdemais membros, que aceitarão, no
prazo de5(cinco) dias, explicações acerca dafalta cometida, deliberando pela permanência ou exclusão do colega.

§,2® - Decidindo, a Diretoria pela exclusão, o membro excluído poderá apresentar recursos, primeiramente ao Conselho Deliberativo e, posteriormente à
Assembléia Geral, se entender necessário, seguindo-se as regras do artigo 14, sendo de5 (cinco) dias o prazo para apresentar suasrazões, respeitando-
se os prazos deconvocação previstos neste Estatuto, para as reuniões quedecidirão sobre as penalidades.

§í®-Excluído definitivamente omembro da Diretoria, ocargo vacante será preenchido por quem nomeado pelo Presidente.

Art 31 - Todas as notificações, recursos e convocações serão feitas por escrito, com protocolo de recebimento exarado peia autoridade máxima doPoder
aijuemo documento é dirigido, sendo:

a) Assembléia Geral - Presidentedo Conselho Deliberativo;
b) Conselho Deliberativo - Presidentedo ConselhoDeliberativo;
c) Conselho Fiscal - qualquer membro doConselho Fiscal ouo Presidente do Conselho Deliberativo;
d) Diretoria - qualquer umdos Diretores;

Art 32- Avacância de qualquer cargo da Diretoria será suprida por quem for nomeado pelo Presidente e, nocasode vacância docargo de Presidente,
assumirá o Presidente do Conselho Deliberativo que convocará nova eleição noprazo de 30 (trinta) diase assumirá as funções docargoaté a escolha do
novo eleito.

§ 1°• Caso haja pedido de demissão em massa, da Diretoria, o Presidente do Conselho Deliberativo será convocado a assumir interinamente o cargo,
convocando eleição de nova Diretoria, nosprazose regrasjáestabelecidos nesteEstatuto.

Art 33 - Em não havendo candidato à Presidência, o Presidente do Conselho Deliberativo convocará novas eleições, tantas vezes quantas forem
necessárias, até haver candidato paraassumir o cargo.

Art 34- Aodeixar o cargo,o Presidentedeve solicitar ao Presidentedo Conselho Deliberativo que designe e convoque reunião extraordinária, no prazo
máximo de 30dias, na qual apresentará as contasda gestão, paraaprovação.

CAPÍTULO VII
DOPATRIMÔNIO

Art35- Constituem o patrimônio da'SOCIEDADE CÍVICA EREUGIOSA DOS CAVALEIROS DE SÃO JORGE':

I- Móveis e imóveis adquiridos a qualquertitulo;

II -Equipamentos queadquiriu a titulo gratuito ouoneroso e queestão emsuasdependências oufora dela, emprestados, alugados oua qualquer título;

III - veículos, semoventes, ações, apólicesda dívida pública, aplicações financeiras, créditos.

Art 36- Areceita da'SOCIEDADE CÍVICA E RELIGIOSA DOS CAVALEIROS DE SÃO JORGE' é constituída de toda sorte de rendas quelhe advir, tais
como doações, auxílios, subvenções dospoderes públicos e particulares, produtos de campanhas populares, contribuições dossódos,alugueres desuas
dependências, juros, taxas,atualizações monetárias e quaisquer outrasrendasde carátereventual.

I
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Art 37 Adespesa da 'SOCIEDADE CÍVICA ERELIGIOSA DOS CAVALEIROS DE SÃO JORGE" serefere a toda sorte de gastos necessários, próprios
à administração e gastos necessários à conservação, meltioria, ampliações, aquisições de bens e materiais de
caráter eventual julgados necessários.

Art. 38 - Osimóveis quea Associação vir a adquirir a qualquer titulo somente podem servendidos:

I- em caso de liquidação da associação, ocasião emque, os frutos desta venda serão integralmente aplicados no
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II - para a construção, aquisição ou reforma deoutro imóvel que deverá serdepropriedade da'SOCIEDADE CÍVICA ERELIGIOSA DOS CAVALEIROS ^
DESÃOJORGE'

CAPÍTULO VIII
DA DISSOLUÇÃO ELIQUIDAÇÃO

Art 39 - A "SOCIEDADE CÍVICA E RELIGIOSA DOS CAVALEIROS DE SÃO JORGE* somente se dissolverá no caso de não poder cumprir suas
finalidades, seja pelo descumprimento do disposto neste Estatuto, principalmente pelo número mínimo desódos, seja asdecaráter eventual que possam
surgir, tais como impossibilidade financeira, inviabilidade doprédio, inviabilidade técnica, dentre outras.

§ 1° -Adissolução resultante da inexistência do número mínimo exigido de sócios não necessita ser deliberada, mas, as demais causas de dissolução
devem serexecutadas somente depois de obtida a aprovação de 3/4 donúmero total de sócios.

§2'-Onúmero mínimo de sócios exigido para aexistência válida da "SOCIEDADE CÍVICA ERELIGIOSA DOS CAVALEIROS DE SÃO JORGE" éde 20
(vinte) titulares.

Art. 40 - Dissolvida a Associação e satisfeito o passivo, o remanescente será distribuido em igual proporção às entidades de fins não econômicos
existentes no município que possuam ocadastro no CNAS - Conselho Naoonal de Assistência Social e titulo de Utilidade Pública Federal, conferido pelo
Ministério da Justiça.

CAPÍTULO IX
DA ROMARIA

Art. 41 - ARomaria ao Santuário de Bom Jesus de Pirapora, principal objetivo da 'SOCIEDADE CÍVICA ERELIGIOSA DOS CAVALEIROS DE SÃO
-JORGE", ocorrerá obrigatoriamente todos os anos, com saída de São Roque no dia 30 do mês de abril e retomo no dia 01 de maio.

Art. 42 - Todos os anos, na primeira semana do mês de Janeiro, a Diretoria deliberará sobre a atribuição dos cargos e tarefas, nomeando, dentre os
a^^ociados, inclusive membros do Conselho Deliberativo, os responsáveis pelas providências necessárias àrealização da Romaria.

§1® -Os nomeados para os cargos poderão recusar as nomeações, apresentando motivo justo, porém, se assumir oencargo eoabandonar sem justo e
relevante motivo, em prejuízo do evento, serão impedidos de compor aComitiva da Romaria naquele ano.

§2® -Recusado oencargo, imediatamente oPresidente nomeará um novo representante para atarefa, oqual somente poderá ser substituído, após
aceitar oencargo, seapresentar substituto à altura, aprovado pela Diretoria.

Art 43 - Até um dia antes da saída da Romaria, os encarregados nomeados para as tarefas, t»mo previsto no artigo anterior, poderão solicitar reuniões,
auxilio ou quaiquer espécie de apoio ãDiretoria, com afinalidade de atingir oobjetivo que lhe foi destinado.

Art 44 - AComitiva da Associação será identificada na Romaria |»rcamisetas, crachás, lenços ou qualquer meio de identificação que for decidido pelos
organizadores do evento, podendo escolher, ainda, dispensar identificação, se assim desejarem.

DISPOSIÇÕES FINAIS ETRANSrrÕRIAS

Art 45 - Opresente estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, em Assembléia Geral especialmente convocada para este fim, sendo oquorum
necessário para as deliberações:

I-primeira convocação, presença da maioria absoluta dos associados (50®/» +1), evoto de 2/3 dos presentes para aprovação;

II -segunda convocação, com qualquer número evoto da maioria (50®A+1) dos presentes, para aprovação.

- •. Art. 46 - As normas contidas neste Estatuto entrarão em vigor no primeiro dia útil seguinte ao registro em Cartório de Registro de Titulos e Documentos.

Ãrt 47 - Oscasos omissos serão resolvidos pelo Conselho Deliberativo.

• j Estatuto aprovado em Assembléia Geral realizada em 13 de abril de 2011.

SECRETÁRIA MARIA roUARDA L^E AMARAL
OAB«P t/8.633
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DECLARAÇÃO

SOCTEDADE CÍVICA E REl.EGIOSA DOS CAVAT.EIROS DE SAO

JORGE, com sede na Rua Emestina de Campos, S/N - Varanguera -
CEP.: 181300-00, em São Roque, Inscrita no CNPJ sob n°
47.809.272/0001-Q9, representada neste ato pela sua Presiderite Sra.
Santina Aparecida César, representante legal da sociedade. Brasileira,
Empresária e Enfermeira, portadora do RG n°. 12.425.847-5
e do CPF / MF sob n". 020.949.748.39 telefone (011) 4712-2458, (011)
7851-1279 residente domiciliada ria Rua Pedro da Silva n° 300 - Guaçu,
nesta comarcá e Município, vem por meio desta, declarar que esta diretoria
que não remunerada, a qualquer título, os dirigentes, os mantenedores e os
associados.

Sem mais, desde já me coloco-me a disposição para outros esclarecimentos
que se fazem necessários.

São Roque, 31 de março de 2015

SANTINA ^ARECIDA CÉSAR
PRESIDENTE DA SOCI^ADE CÍVICA E RELEGIOSA DOS

CAVALMROS DE SÃO JORGE
CNPJ sob nM7.809.272/0001-09



DECLARAÇÃO

SOCIEDADE cívica E RELEGIOSA DOS CAVALEIROS DE SÃ
JORGE, com sede na Rua Emestina de Campos, S/N - Varanguera -
CEP.: 181300-00, em São Roque, Inscrita no CNPJ sob h°
47.809.272/0001-09, representada neste ato pela sua Presidente Sra.
Santina Aparecida César, representante legal da sociedade. Brasileira,
Empresária e Enfermeira, portadora do RG n°. 12.425.847-5
e do CPF / MF sob if. 020.949.748.39 telefone (011) 4712-2458, (011)
7851-1279 residente domiciliada na Rua Pedrò da Silva n° 300 - Gueiçu,
nesta comarca e Município, venho por meio desta, informar de que a
entidade está em funcionamento, com exata observância dos estatutos, na
forma da lei.

Sem mais, desde já me coloco-me a disposição para outros esclarecimentos
que se fazem necessários.

São Roque, 31 de março de 2015

SANTINA APARECIDA CÉSAR

PRESIDENTE DA SOCIEDADE CÍVICA E RELEGIOSA DOS

cav/leiros de São JORGE
CNPJ sob n" 47.809.272/0001-09



São Roque, 29 de março de 2015. \ ÇJ ^

Histórico da Sociedade Cívica e Religiosa dos Cavaleiros de São Jorge.

Cerca de mil cavaleiros de São Roque e de várias cidades, participam
anualmente da Romaria dos Cavaleiros de São Jorge, uma tradição datada de
30 de abril de 1929 e que já dura 86 anos na cidade e que cada ano aumenta
o número de participantes.

A festividade inicia com o tradicional passeio à fazenda do Sr. Orlando de
Castro, a missa do Padroeiro São Jorge no dia 23 de Abril e finalizando com a
Romaria com saída no dia 30 de abril e volta no dia 01 de maio quando os
romeiros recebem a bênção do vigário da cidade.

Apesar da conotação religiosa do ato, quando os romeiros ostentam a bandeira
do Santo Guerreiro São Jorge, sem dúvida que há na manifestação grande
tradição e cultura Sanroquense. A romaria atrai milhares de pessoas que
movidas pela fé ou pela cultura sertaneja, acompanham a comitiva rumo à
Pirapora do Bom Jesus. Outras milhares de pessoas que não podem rumar
junto a romaria saem às ruas da cidade para assistirem a partida e o retorno
dos romeiros à cidade de São Roque, após exaustivos dois dias montados á
cavalo.

O longo percurso somado a precariedade das vias e grandes quantidades de
romeiros e animais que seguem á Pirapora do Bom Jesus, bem das
festividades que antecedem a Romaria demandam grande estrutura aos
organizadores do evento, certamente onerosa.

A Sociedade Cívica e Religiosa dos Cavaleiros de São Jorge é a responsável
por manter viva a tradição e, infelizmente, vem mantendo- a com dificuldade
para contingenciar o grande número de romeiros que participam do evento
anual.

A estrutura que se faz necessária é enorme, como ser constado no documento
anexo da relação dos itens.

E a dificuldade financeira se dá em razão de que a Comissão da Sociedade
dos Cavaleiros de São Jorge hoje trabalha arduamente para a realização de
um grande sonho da Sociedade Cívica e Religiosa dos Cavaleiros de São
Jorge: a Construção da Capela de São Jorge para a cidade de São Roque,
que hoje conta com mais da metade da obra acabada. É importante anotar
que a construção se realiza com doações, rifas, e a venda de lanches na
barraca da festa do padroeiro São Roque.
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Queremos ressaltar que após a construção da Capela, a Sociedade dos ^
Cavaleiros de São Jorge, quer desenvolver na comunidade carente onde a
capela está localizada, trabalhos sociais com a comunidade, e acredita que a
Capela se tornará local de chamamento turístico para nossa cidade.

Outrossim, o Digníssimo Prefeito Municipal, vereadores , autoridades
municipais do nosso município e de vários municípios participam todos os
anos da Romaria da cidade, o que denota de plano a importância que o evento
tem para o Município de São Roque.

Este evento tem ganhado, o prestigio junto a TV Globo, que todos os anos tem
feito a cobertura da Romaria.

A Romaria é uma das maiores manifestações Culturais da cidade, fazendo
parte do calendário Turístico de São Roque e do Estado de São Paulo e,
precisa do apoio financeiro para conseguir manter Viva Nossa Tradição.

Todos os anos buscamos patrocinadores para a confecção das flâmulas que
trocamos com os romeiros por um litro de leite que são doados ás instituições
sociais como APAE de São Roque e Mairinque, OBRA SOCIAL das cidades
de São Roque, Araçariguama e Pirapora, LAR DA DIVINA PROVIDÊNCIA em
São João Novo e CAPELA DE NOSSA SENHORA bairro do Guaçu - São
Roque.

"Os Direitos Culturais, além de serem Direitos Humanos previstos
expressamente na Declaração Universal de Direitos Humanos (1948), no Brasil
encontram-se devidamente normatizados na Constituição Federal de 1988
devido á sua relevância como fator de singularização da pessoa humana
Como afirma Bernardo Novais da Mata Machado ( 2007),"

Santir

Presidenta da Sociedade Cmca e Religiosa dos Cavaleiros de São Jorge

cida César



Sáo Roque, 31 de março de 2015.

Segue abaixo os itens necessários para a realização do evento, no trajeto de ida e
volta.

Ambulância como profissional de enfermagem;

Dois caminhões pipa (combinar trajeto com o motorista);

Caminhão gaiola (transporte de animais);

Auxilio da equipe do Trânsito e da Guarda Municipal

Ônibus para levar oCoral Sertanejo na Missa de 1° de maio em Pirapora

Carrode som (nosdias 12, 30 de abril e 01 de maio);

Locutor;

Seguranças no Almoço;

Copo de água potável para os romeiros ( 2.000copos)

Dupla Sertaneja em Pirapora com Som;

Fogos (tradicional queima de fogos em Pirapora);

Cartaz da Romaria e flâmulas dos Romeiros;

Adesivos para identificação dos carros de apoio

Tenda para o almoço dos Romeiros ( no passeio e na Romaria)

Café da manhã para os Romeiros, principalmente para os visitantes.

Banheiros químico feminino e masculino;

Rádios para comunicação da comissão.

Almoço para as equipes de apoio da Prefeitura e PM.

Filmagem do evento.

Faixas das Rainhas: Adulto e Mirim

Enfeite da Charrete do Santo

Locação do local da parada do almoço.

L
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ILMO. SR. OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS "
JURÍDICAS DESTA COMARCA DE SÃO ROQUE=SP

1

S .•'̂ ''4 ' ' l f''
a^baixo assinado, repr esentante legai da c Cj Ci/ir" Cr

' '7 ' ^ ^ j/^e" 4^^-.' ^iO>: '̂yá'r ,_•>com sífde à (T^f y /r /1 O '
requerde V. S, queseja U>^i) € ^~777~ í?
o(a) incluso(a) ' '

REGISTRO{S) !Termos em que,
ANTERIOR(ES) \P. deferimento.

uetè à ' !

São Roque, l i jje , 20

M-TT / / - .
/ ^ /,' REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

^ 7Z (VpresenUmterlesul) COMARCA DE SÃO ROQüá -SP
/'' MICROFILMADO SOBRE

- Associações sem FinéLucrativos:
r 1398^

• Juntar edital da convocação e lista de presença com assinamra dos presentes
(original ou fotocópia autenticada-).

• Qualificação completa de toda a diretoria em caso de eleição (nacionalidade,
estado civil, profissão, RO, CPF/MF, residência e semaior de 18 anos).

• Estatutos e alterações devem ser vistados por advogados (Lei 8.906/94).
• Mencionai- o número do registi-ò anterior.
• Anexar cai1a de renuncia, nos casos de afastamento de membros da

diretori'^.

- Sociedade Simples (Art 997 da Lei 10.406/2002):

• Atividades regulamentadas por conselhos de classe devem providenciar a
inscrição antes do registro (Lei 6.839/80 c/c item 19 - Cap. XVIIl - Prov
58/89 - Nonnas de Sei-viço da Conegedoria Geral da Justiça).

• Anexar (quando for o caso) emancipação e procuração devidamente
registiadas.

OBS.:

• "TODAS AS ASSINATURAS NO FINAL DO DOCU.MENTO
INCLUSIVE DAS TESTEMUNHAS DEVEM TER SUAS FIRMAS
RECONHECIDAS" (Item 11 - Cap. XVIH - NSCGJ).

• "RUBRICA DAS PARTES EM TODAS AS PÁGINAS DO
INSTRUMENTO".
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ATA DA REUNIÃO DA SOCIEDADE CÍVICA ERELIGIOSA DOS CAVALEIROS DE

Aos 5 (cinco) dias do mês de abril de 2013 (dois mil e treze) a Presidente Santina Aparecida César deu

reunião no Colégio Osep, em primeira chamada às 19h30, na presença de Cybele Medeiros Ortelan e Clái

Campos Gaivão e em segunda chamada, às 20h na presença de : João Carlos de Oliveira, Silvia Meneguesso,

Roberto Silva (Chico Aranha), Anselma Foglia, Milton Teodoro Camargo (Milton Bota), Onilda Moreira d
Elisson César, Ronaldo Antonio Martins, José Roberto Barbo, Eddie Roque Bonini, Maurílio Pimentel e Fr

Messias para as eleições do Conselho Fiscal e Conselho Deliberativo. José Roberto Barbo leu as obrigaçc

Conselhos Deliberativo e Fiscal pelo Estatuto e optou-se por unanimidade pelo voto aberto. Candidataran

Conselho Deliberativo e foram eleitos os candidatos: 1) João Carlos de Oliveira, 2) Silvia Meneguesso, 3)

Roberto Silva (Chico Aranha), 4) Cybele Medeiros Ortelan, 5) Cláudia de CamposGaivão, 6) Anselma Foglia,-?)

Teodoro Camargo (Milton Bota), 8) Onilda Moreira da Cruz, 9) Elisson César, 10) Ronaldo Antonio Martins, J

Roberto Barbo, 12) Eddie Roque Bonini, 13) Maurílio Pimentel, 14) Francisco Messias. Marco Lúcio Dias pec

retirar seu nome do Conselho uma vez que o mesmo tem a intenção de se candidatar a presidência. Para o O

Fiscal ficam eleitos José Roberto Barbo, Ronaldo Antonio Martins e Onilda Moreira da Cruz. Elisson César

uma ação social por parte da sociedade no dia da romaria. Arrecadação de 1 kg de alimento para cada flâmi
doação a possíveis entidades Lar Mãe da Providência e APAE. Dia 16/04 o Conselho se reunirá na chácara dt

para conferência dos candidatos à presidência, às 20h. Após conferidos, os envelopes serão lacrados e entrei
Padre Sebastião. Sem mais, a presidente encerra a reunião. Lista de presença anexa. SEM

Cybele Medeiros Ortolan, eleita secretária para esta reunião, digitei,

e assinei.

LISTA DE PRESENÇA:

Anselma Fóglia

Eddie Roque Bonini

Francisco Messias

JoãoCarl s de Oliveira

Maurílio Piment

margo

Rona do artins

Santin^parécida César

Wilson Roberto Silva
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Relação e Qualificação dos Conselho Deliberativo e ConselhoFiscal

1. João Carlos de Oliveira - Técnico em Segurança do Trabalho

Brasileiro —casado - CPF n® 18.135.480 -00 R.G. n® 14.927.933 - SP

Rua Geovani Paolo n? 202 - Jd. Mosteiro - São Roque - SP

2. Silvia S. Meneguesso - Empresária -Brasileira - Viúva

CPF nS 030.740.048-43 R.G. n® 12.392.305 -SP

Rua Professor Guaracy Silveira, 76- Vila Aguiar - São Roque - SP

3. Wilson Roberto Silva - Empresário - Brasileiro - Casado

Rua Santa Quitéria, 725 - centro - São Roque - SP
2< E

4. Cybele Medeiros Ortelan - Empresário -Brasileira -Solteira ^g o
çC ^ W

CPF n9 249.422.598-19 RG. nS 23.394.838-7-SP

Rua José Brenha Ribeiro, 12- centro - São Roque - SP

5. Claudia de Campos Gaivão - Empresária -Brasileira -Solteira

CPFne 100.482.468-83 R.G. n^ 13.741.679-9 - SP

Rua Pedroda Silva, 300/1- Guaçu - São Roque - SP

6. Anselma Foglia - Médica - Brasileira - Divorciada

CPF n5 110.450.418.90 R.G. n^ 21.571.672-3 SP

Rua Barão do Rio Branco, 360 Apto 6-Junqueira-São Roque - SP

7. Milton Teodoro Camargo Bota - Aposentado - Brasileiro - Casado

CPF ns 163.266.958- 72 R.G. nS 3.806.940 - SP

Rua Antonio Carlos Silveira Arnóbio, 550 - Jd. Boa Vista - São Roque - SP

Oí .

^ lU
3 ^

CPF n9 020.947.438-61 R.G. n® 17.395.729 -SP go g
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8. Onilda Moreira da Cruz - Brasileira - Vendedora - Solteira |jo . 1 39 4

CPF n5 197.430.938- 00 R.G. n® 27.659.181-1

Rua Paraná, 01 - Apto 4 - Jd Irene - São Roque - SP

9. Elisson César - Brasileiro - Solteiro - Funcionário Público

CPF n9 198.145.408-03 R.G. n928.869.332-2

Rua Alvares Florence, n^ 662 - Vila Nova - São Roque -SP

10. Ronaldo Antonio Martins - Brasileiro - Casado - Comerciante

CPF n9 751.939.738-68 R.G. 0^5.754.290-9 -SP

Rua Barão de PIratIninga, 0^140 - Centro - São Roque - SP

11. José Roberto Barbo - Brasileiro - Escrivão Judicial - Divorciado

CPF nS 040.260.518-70 R.G. nS 10.600.656 -SP

Rua Barão do Rio Branco, 318 Apto 41 - Junqueira-São Roque-SP

12. Eddie Roque Bonini- Brasileiro - Solteiro - Bancário

CPF nS 035.483.208-56 R.G. n913.658.817-7 -SP

Rua Lions Clube,338 - Jd Flórida - São Roque

13. Maurílio de Almeida Pimentel - Médico Veterinário - Brasileiro -

Casado

CPF ne 514.101.256-53 R.G. ne 17.009.740-SP

Rua Manoei da Costa, n^ 314 - Jd Brasil - São Roque - SP

14. Fancisco Messias da Silva- Empresário - Brasileiro - Casado

CPFne 062.749.338-67 R.G. n^ 20.836.024-SP

Rua Eudides Bueno Miragaia, nS 67 - Santa Quitéria - São Roque - SP

Opor*
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Edital
tWTAL Dt CONVOCAÇÃO PAAA RCONIÃO OAOlNAfllA.

ASOCIEDADE CMC\ EREUGIOSA DOS CAVALEJROS
DESAOJORGE, nj demembro doGimelhoDeliberi-
tivo. deacordo com o ânigo*27-do $eu EsUtuto Socul, convoca

associado* paraReuniio Ordinár.a, ^uescrl realiudanodia
19deABRIL de 2(«3.Aí 1930h. naBRASITAL. localiiada na
Rua Rui Barboía. n'693.onde çíuri empauta oseguinte a&sunto

Elei^Ãodo Presidente
Oí candidates ^ueconcorrerão aocargo de Presidente deve

rão er/.rejar ate o dia lS.rCU/2013. a documentaçãona redação
dcJORNAL O DEMOCRATA, na Rua MarecKal Deodoro da
Fonseca n* 04. Centre - São Roque - SP Alem d* côpta dos
documente* pessoais, ocandidato aocargo dePresente deverá
ainda apreswtif. ateadata limite acima, osseguintes documen-
tos.Certidão do Dislnbuidor Civd.Certidão deAntecedentes
Criminais c Certidão Negativa de Protestos e Divtdav extraídas
iun^o *os Tabelionatos de Títulos do Município de São Roque

SãoRoque:03 de abnl 3023.
CLÁUDÍA DECAMPOS CALVÀO

Membro do Conselho Oeliberatis^x

Delegacia de Policude Oefewi da Mulherdo Mumopiode
São Roque
Edital n* 01/3013

AOra LucianeReçinaBachifTomosifueToJeda Delegada de
Titularda Delegacia de Polidade Defesa da MJher de

São Roc^e, nouso demas atnbuições legai^ ctc..
«»«•»todas asAutoridades ehinaonirioi desta Delegaaa

de Policia, e a todososdemais que desteeditalvierem a tomar
:cnhecirr.roio tiue o Dr Marcdo José Camel AntOmo Delnado
Seccional de Policia de Sorocaba, no uso de suas atnbui^Aes le
gais. que lhe lio coníendase d<ccrfcírrídade cem o irtifo 27
nciso 1(1 do Decreto44 448/99 de 24 ^ novembro de 1999'
^ como dar^u;io SSP 46^0. fazsaber queprocedera no'
•i* ' , de 2013. ãsD9 DD bonsna Delegaoa de Policia
i.e Defesa da Mulbetde SãoRoque a correicão anualreliuvaao
primeiro semestre do anoemcursoe conviá asAulondades e o
povo emeeral acomparecerem e oferecerem sugestftes e criticas
paraa mdhnría dos serviços

Registre-se Publique-se
R^enieta-se cbpiaa Delegacia Seccional de PoLdade Sorocaba.
Cumpra-se

São Roque.09 de Abrilde 2013
Luciane Regina B.T Toledo

Delegada de Palksa

O DLkíOíüATA

Comunicado
Extravio d* Talão

HOTEL CORDlALLE I.TDA.CNPJ N' 02696?725/OOOj.
30. INSCRIÇÃO ESTADUAL N' 653113 454 1]1 e CCM
r.' 27.262, comunica o extravio das3t vias dasNFS, mod 2
canceladas. n*s882,2045,5789 e 5875.

Abandono de Emprego
Olimpio.Medeifos portador daCTPS:0029913 0(»»7/PR «

CPF: 337991208-58, soliotair.os ocomparecimetiio deV.Sa. ao
estabelecimento daempresa lAVSlM IlíClENIZAÇÂO TEX-
TTL S/A. situada naRodovia Raposo T«a/et.Km 58.2 - Sâino
Taboâo. SioRoque - SP, inscrita noCNPJ 03.545 S2D/0001-57.
noprazode 48üoras. nointuito dcjusulicar suas faltas quevêem
ocorrendo desde odia22/03/2013, aiêo dia17/04/2013. sob
pena decaracterização deabandono dcempregcv ensejando a
justacausadoseucontratode trabalhoconformedisnõeo artíso
482. letra-r<la CLT ^

Miscelâneas de
Histórias
Capitulo 02

No inicio de J%4 |ã havia a sub-sede do Sindicato dos
Metalúrgicos deSorocaba cmAlumínio, fundada porAntô
nio Marque», então delegado representanteda Enudade.Foi
inaugurada comfestividades pela diretena da Federação de
São Piuio na gestão deDonur.gcs .\iva.'ei, presidente, e.Aigeu
Egydio dosSartcH, vice. Fizeram usodapalavra, o Bmoonáno
Coelho Argeu eeu..Antor.to Marques Compareceram mais de
l -000 pessoas. m«alúrgicos daC 8 A •Companhia Brasileira
deAlumínio Nodivcuno eu..Antônio Marques abordei otema:
'Esta Pequena cau.um dia serã um gnnde Sindicato' Hoje
atual Sindicato dos Metalúrgicos deAlumínio e Maírinque.
Acertei. no;Oínal da Federação daépoca consta-se oepisóia

ADiretoria doSindicato eraencabeçada porFionvante Sajo
Vencido o mandato daadministração houve eleição: Chapa

n.* l era situação Ftoravante Sajo Chapa n* 2 era oposição
encabeçada porAntorúo Marques.

AChapa n *2venceu asdeiçées commais de70porcento
dos votos. Logo empossado nocargo depretideote partiopes da
chapa deoposição nas eictç&esda Federação Achapi desituação
era-Argeu Epdiodoi Santos, siceDomingos Alvazet. Achapa
deoposição era Vueíbino eAfonso Delelis. AniOmo Marques
erasecretino Fomos vencidos pelasituação Argeu

Anossa bandeira delutaoptoupor T» greve sôemúltimo
caso defalhar odiãlogo 2*-contra delapidaçãodepatnmónio
patronal, 3*-contra violência. 4* -contra terronsmo e quais
querdesordens Lutarpelas reformasdebaseepetademocracia
era nosso objeóvo pnncipal.

São Roque, abril/2013
A.STÔNIO MARQÍJES

Coluna da
Previdência Social
Aposcnudoru deprofessor temregra drferenciida

A aposentadoria por tempode contribuição ê um beneficio
concedido ao segurado quecompleta umperíodo mínimo de
contribuição aosntema presideiciáno Para terdireito a apo-
sentadoniintegral, esseperíodo, paraoshomens, e de 35anoi
Para as mulheres, de 30 anos

Osprofessorev noentar.tt^ têmuma regra diferenciada, cn que
o tempodecontribuição e reduzido emcinco anos. Assim, esses
profcsior.ais podem pedir aposentadoria após 30anois (homens)
e 23 anos (mulheres) decontribuição^ desde quecomprovem
tempodeefetivoeverdcio das fianções ifcmagiitêrio naeducação
infantil e no enuno fundamental e medio

Aregra diferenciada para aposentadona doprofessor esta pr«-
Vista no § 8*doartigo202da Cor.rtituiçJoFederal e.confoemea
1-ei1.301/2006. também seapUca aprofessores ee^ieciabsus
on educação nodesempenho deatividades educativas, quando
exercidas em estabelecimento de educação básica em seusdi
versos níveis e modalidades, incluídas asde direçãode unidade
escolar e asdecoordenação e assessoramento pedagógica

Caso o professor tenha dois vínculos cmpregaticios sendo
um regido peloRegime Jurídico Único (RJU), como funcioná
rio público e outro pelo RegimeGeral de Previdência Social
(RGPS). como funcionário de escola particular, terádireito a
duás aposentadorias, desde queatendidas todas as exigências
nosdotsregimes

SÃORoyui

Proclamas de Cas
-âço uber ci.< preterxjem se
casar e apresertarar. os tJocu-

n^entos eaigiOospeJoa/t 1525
COCócigo Civú Brasiíeiro

SANDRO MICHEIETTI
ALVES e SÔNIA ALVES DO-
MINCUES

Sercoo pretencerte solte •
ro. de naconalasade bras^ie-
'4. ocriero. nascoo em Sio

Roque • SP aos 2t/0i/'988.
res.dente e domcliâoo em
São Roque • SP. h'ho de JOSí
JULtO ALVES e Ce FATIMA
MICHELETTI. e a preten
dente divorciada, de ruoo-
nai-dade bras>^>ra. do lar,
nascdá em ibuna SP. aos
09/12/1966. resderte e
domcitada em São Roque - SP
líhade X>St FRASCtSCO AL-'
V£5e de NARCISA ANld
DOAM.nCJ:S

DANIEL DE JESUS MORA
ES e JAQUEUNE APARÊO-
DA FERNANDES
Sendo o pretendente: so<(e>ro.
ce nacionalidade brauletra,
autônomo, nascdo em CoOá
• SP aos 16/C8/19S9. resi
dente e domiOiáCôemSáO
Roque • SP. h ho de PEDRO
LÍAMOS 06 /AORAES e de
VERA LIJC;A D£ J;SUS MO
RAES.e a pretendente, soíte»-
ra. de nooonalidade brasiiera,
do lar.nascida em SãoRoque•
SP aos 06/10/1990. resdente
e domciíadaemSãoRoque
• SP. ftlha de XJSÉ APARECIDO

FERNANDES eceLOiDÊ DE
JESUS ANTONIO

lEAN CARLOS DE ALMAS
DE ALCANTARAe CISELE
CAISTINE BRUM

Sendo Opretendente, solteiro,
ce naoonaiidade brasiietrA
motoboy. nascido em Mai-
nnque • Sp aos 16/08/19S7.
res-dente e domiatiado em São
Roque - SP. Nho «e ANTONIO
CARLOS SOARES Dê A.-
cantara e de SILVIA CRISTI
NA DE AL/AAS DE AlCANTA-
RA.e a pretendente SOíteira

oca em São R

12/O3/1990. restcèníi
ciliadâem SãoRoque• SP,fiiha
de LUIZ CARLOS 3RUMe de
SJElI DOS SANTOS9RUM.

LUCAS AOORiCUcS RO
CHA e AUNE BARBOSA
OUVEIRA DOS SANTOS
Senso o pretef-cente: soitero.
de raciora5.cadf bfsslcira.
psrtero. nascido em Cota -
5P aos 16/12/1993, residente
e domiciliado em SãoRoque
-SP. ftlhode ALCIDES CHA-
VES ROCHA e de LBONOR
RODRIGUES CONÇAlVÊS;
e a pretendente solteira,
de naoora/idade braslei-
ra. cabdeirera. f.aicca em
Saurii - Sp *0$02/0^/1994.
residente e dom ciada em São

• SP fiAa de CARLOS
>£L DOS SANTOS e

dí ilene nascimento
DE OL "

MARG

TAe

PEDRO

Sendoc
naao

que

residente ~

Roque - Sl
DOMINCUSS:
e de ROSÃQ
COSTA, e
soteira.

brasilora.
Santa

«» ^7/Oi^^^
Oonvolod&n
6iha de LE^OpF
de ROSA WDké __
Se alguém^lUr^
•mpedimen(£
fomu da >c: |̂La^ o((R^^te
edital,que loçsiSt
costume e pei^uiâren-
saiocoi. ZO
Ofioa}- Ca^ifl&berSãA^a.
SãoRoque.fiOn Aortí^

Paos

i-JísiiCtcceás
"Vxíaptj

EDITAL DÊCONVOCAÇÃO
ELEIÇÃO PARA RENOVAÇÃO DE DIRETORIA PARA O BIÊ
NIO 2013 A3I>15

AADAS - AsvhuçJodeDeficientes Auditivos deSão Roque
pelo presente edita], e conforme prevêo Estatuto Social da
entidade, faz saber queserão realizadas eleições para renovação
-dadiretoria,observandoo seguinte;

1) Aseleiçõesseriorealizadas nodia3aW/20J3 Em pnmeui
convocação no horãno compreendido as 19 00 horas, ru sede
social s;to 4 Rua Bento Aniomo Pereirt n* 128 - Jardim Bela
X'i$ta;cem 'quorum'necosano de 515t dos sOcioi

2)Nãohavendo 'quorum*, emsegunda convocação nomes
modiae local, ás t9h30.ccsm qualquer número de presentes:

3) Em caso deexistência demais deuma chapa concorrente
a eleiçãosedara porescrutínio secreco, e.se houveruma timca
chapa, a eleição sedarãporaclamação:

4} O prazo para registro dechapas serã dc05(CINCO) dias
i contar da publicação deste edital, e deverá ser realizaao na
secretana da entidade

5) Os interessados deverão apresentar o requenmento de
registro dechapa, dncriminando o encabeçador concorrente ao
cargo de presidente e osdema». aoscargos a queconcorrem,
sendoas&irada por todos os componentes

6) As chapas serão publicadasna sede da entidade, no dia
.3^"04/2013 com prazoded2 (doisjpan eventuais tmpupnações.

?! O presente cdiul cnconua-sc tambcm âxado na sede da
enudâde: onde osinteressados poderio obter outras informações

São Knquc, 08de abril de 2013.

Descobrimento do Brasil iS |

Rosana Fitima da Silva
Presidente

.Vlertlàn deJesus ReisCantalcgo
Secretário

Abandonode Emprego
Osmar Coelhoda SiKaJúnior,portadorda CTPS:0060394-

00291/SP e CPF:329JÍ75.98S4)7 - solialimoi o compare-
, cimento dc V.Sa ao estabelecimento da empresa LAVSIM

ntCIENi2AÇÂO TÊXTIL S/A. situada naRodovia Raposo
Tavares. Km58,2- Bairro Tahoáo. Sio Rcx^ue - SP, inscnta
noCNPJ: 03.54582(yOlX)].57. nopnasode48 Moraa. noin
tuito de lusuficarsuas faltasque vêemocoaendo desdeo dia
10/03/2013, atêodia15/04/202 3,sobpenadecaracterização
de abandono de empregct ensejando a justacausa doseucon
tratodctrabalho conforme dispôeoartigo 482.letraTd» CLT

Cõmunicadôi 'ti"..;- í

JHSf Incorpoca^õei Uda. tona público que requeceu à CETIS8 a
Licença Prévia paia o Caetina- Aeroporto Execuóvoi Fashion Outiet
e Corporate Center localizados a Rodovia Presidente Castelo Branca
comseuinicio no km61Se término no km59,7, muniopio de Sio
Roque, mediante a apresentação do Estado de Impacto Ambiental
e Relatório de Impaao Ambiental e que nos termos daOdibetaçio
Consema n» 34/2001, encontra-se aberto o prazo de45(quarenta e
dnoo)dias. a contardestadata,parasolrcitaçáo de Audiência Pública
á CETESB, relativa á impJatrtaçlo do Catarina - Aeroporto Ercecutlvo,
Fasbion Outiet e Corporate Center, nomuniopio deSão Roque a qual
deve ser protocolada ouenviada por cana registrada postada noprazo
admadefinido edirigida aoDepartamento deAvaliação Ambiental de
Empreendimentos,Av.ProtFrederico HermannJr.345 -Altode Pinheirtss
- CEP:05459^900,São Paulo - SR

Do nustro grande um brado uníssono ressoa
"Terra' Das altas naus sobem clamorei —Terra"
A vozda lusagente, aglomerada i proa.
Vibra na tardeazulccmcclinm de guerra
Erao MontePascoal suando er.treo*selvagem
Penhasco» do oceano!... Eram aves em bando'
Eram no\-os sert&es! .. Ervn novas paiugens*
—Eraa terranatal,que unha despontando!
Arfavimde prazer as ardentesentranha»
Da» flnrrsus em flor,das escondidas matas.
E dos beijos do mar nas fecundas montanhas
Nasceram, por milagre, asplangentes cascatas!
Ruflando asasas deooroí eternamente inquietas.
Casaisdc cotibntde plumasluminosa» •
—Como alados Remeuá ccmalmas depoetas —
Foram Uar de amoraocoração dasrosas"
Lrru festa dcluzconrc peíascampina»
Abnu-ico tirmamento a guisadc dauel'
A» entranhas da terra encheram-sc de mina»
E as entranha» da terra encheram-se de md'
Erao Brasil surgindo entreas verde» paragen»
Do»trópicos cm fogo?Eram ave»em bando'
Eram novo» sertõe»". Eram novas paisagens!
Eraa TerraNatalque vinhadespontando^

Luiz Guimarães Pilho

OCNt'. a H*A DA HtOV, SAnT* HiMk MrWOA

A*Twi»to»ikíU.«wea«tiuooaM as izawnv.»»

1
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ATA DA REUNIÃO DA SOCIEDADE CÍVICA ERELIGIOSA DOS CAVALEIROS DE SÃO JORGE.
V,

Aos dezenove dias do mês de abril de 2013 (dois mil e treze), na Rua Rui Barbosa, no estacionamento da Brasitai, foi

iniciada, pelo Presidente do Conselho Deliberativo, Elisson César, a reunião de eleição da Presidência da Sociedade
Cívica e Religiosa dos Cavaleiros de São Jorge, às 19h30 em primeira chamada e, constatado quorum abaixo do

mínimo, em segunda chamada às 20h. A então Presidente Santina Aparecida César explicou as alterações feitas no

Estatuto, de acordo com o Código Civil de 2002 e explanou também sobre a atual situação da sociedade cívica dos

Cavaleiros de São Jorge, bem como algumas intercorrências que a Romaria enfrentará durante o trajeto. Terminada a

explanação a Presidente Santina se retirou da reunião para que ocorresse a votação para Presidente da Romaria.

Elisson César, presidente do Conselho Deliberativo iniciou o procedimento explicando que a única candidata eraj
Santina Aparecida César, cujo nome foi aprovado por unanimidade para reeleição, ficando, assim, eleita por mais un^
gestão. Com seu retorno à reunião, Santina Aparecida César foi cientificada do resultado pelo Presidente do Consetho
Deliberativo. Em seguida, Dinho oficializou a doação de 100 (cem) litros de leite para a campanha, pelo quê, todos

agradeceram. Elisson César considerou que deve ser aberto Boletim de Ocorrência pela agressão feita por Gildésio de

Andrade contra RonaldoAntonio Martins, relatando que o mesmo portava arma branca de pequeno porte (canivete) e

que somente não conseguiu desferir o golpe porque foi impedido pelos presentes. Ficou explicado que se trata de uma

sugestão, e que a decisão de levar o assunto adiante seria da vitima. Explanou também que era sabido que Gildésio

causaria tumulto, por isso a Guarda Civil Municipal foi avisada anteriormente. Para composição da Diretoria do

Conselho Deliberativo foram escolhidos, pela Presidente eleita os nomes de; Cybele Medeiros Ortolan - Primeira

Secretária; Silvia Meneguesso - Segunda Secretária; Maurílio Pimentel - Primeiro Tesoureiro e Francisco Messias -

Segundo Tesoureiro. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião na qual estiveram presentes João

Carlos de Oliveira, Silvia Meneguesso, Wilson Roberto Silva (Chico Aranha), Cybele Medeiros Ortelan, Cláudia de

Campos Gaivão, Anselma Foglia, Milton Teodoro Camargo (Milton Bota), Onilda Moreira da Cruz, Elisson César,

Ronaldo Antonio Martins, José Roberto Barbo, Eddie Roque Bonini, Maurílio Pimentel, Francisco Messias e Santina

Aparecida César NADA MAIS. Cybele Medeiros Ortolan (Secretária)

digitei, conferi e assinei.

LISTA DE PRESENÇA:

Anselmá/Foglia

EdoTe Koatie Bonmi

rancisco Messias

João CarI

REGIJTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA
COMARCA DE SAO ROQUE •SP

MICROFILMADO SOBRE

1 39 84
Oiveira Santma Abarecida César

la Menegues

io Pinfentel nson Roberto Silva

Onilda

Martins
ReAmcrai

78.eS3



REGiSl :'0 CIVIL DE PESSOA JURÍOIC
COMARCA DE SÃO ROQUE - SP

MICROFIUMAOO SOBRE

Qualificação da Diretoria |̂ o 13904
Santina Aparecida César- Presidente —Empresária - Enfermeira- ,
Brasileira - Solteira 1p^. ç^Ç

R.G. ns 12.425.847-5 - SP

CPF nS 020.949.748-39

Rua Pedro da Silva, ns 300 - Guaçu - São Roque - SP

Cybele Medeiros Ortelan - Primeira Secretária - Empresária - Dentista-

Brasileira - Solteira

R.G. nS 23.394.838-7

CPF nS 249.422.598-19

Rua José Brenha Ribeiro, 12 - Centro- São Roque - SP

Silvia S. Meneguesso - Segunda Secretária - Empresária-

Brasileira - Viúva

R.G. nS 12.392.305 -SP

CPF nS 030.740.048-43

Rua Professor Guaracy Silveira, 76 - Vila Aguiar - São Roque - SP

Maurílio de Almeida Pimentel - Empresário - Médico Veterinário -

Brasileiro - Casado

R.G.n S17.009.740-SP

CPFnS 514.101.256-53

Rua Manoel da Costa, nS 314-Jd Brasil-São Roque - SP

Francisco Messias da Silva - Empresário

Brasileiro - Casado

R.G. nS 20.836.024

CPFnS 062.749.338-67

Rua Euclides Bueno Miragaia, ns 67- Santa Quitéria - São Roque - SP
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Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125- Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11)4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mall: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

PARECER 95/2015

Parecer ao Projeto de Lei 036-L, de
31/03/2015, de autoria do Vereador
Adeníison Correia, que visa declarar de
Utilidade Pública a "Sociedade Cívica e
Religiosa dos Cavaleiros de São Jorge".

Através do Projeto de Lei no 036-L, de 31 de

Março de 2015, o Nobre Vereador Adenilson Correia busca declarar de

utilidade pública a "Sociedade Cívica e Religiosa dos Cavaleiros de São

Jorge".

O referido Projeto de Lei segue instruído com

documentos da entidade, entre eles o Estatuto Social, comprovante de

inscrição no CNPJ, Ata de Eleição, Declaração da Presidência de que a

Diretoria não é remunerada. Edital de Convocação de Assembléia,

Certificados, relação de conselheiros, entre outros.

É o necessário.

A Lei Municipal 1337, de 22 de novembro de 1983,

"Dispõe sobre a declaração de Utilidade Pública de Sociedades Civis,

Associação e Fundação", em seu artigo 3®, traz os requisitos necessários

para ser concedido este tipo de declaração.

Declarar de utilidade pública é reconhecer os

benefícios que a entidade traz a população servindo a coletividade de forma

desinteressada.

^onoc*^
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São Roque - "ATerra do Vinho e Bonita por Natureza"

O título de Declaração de Utilidade Pública no

âmbito federal, nasceu em 1935, com a edição da Lei n® 91. As sociedades

civis, as associações e as fundações constituídas no país que sirvam

desinteressadamente à coletividade podem ser declaradas de Utilidade

Pública.

Entretanto, com o passar do tempo, o título

transformou-se em requisito para alguns benefícios que o Estado concede,

entre eles, o gozo de incentivos fiscais, isenções, acesso a recursos públicos

e até de imunidades constitucionais.

A Declaração de Utilidade Pública, no âmbito

municipal depende, além do preenchimento dos requisitos, também da

aprovação de uma lei perante o Legislativo Municipal, iniciativa esta de

competência do Prefeito Municipal ou dos Vereadores.

Pelo exposto, estando atendidos os requisitos

legais, o projeto em apreço está apto a ser apreciado pelas Comissões

Permanentes de Constituição Justiça e Redação e de Saúde, Educação,

Cultura, Lazer e Turismo e posteriormente ser deliberado pelo Plenário, cuja

a conveniência e oportunidade cabe aos ilustres Vereadores.

nominal.

Maioria simples, única discussão e votação

E o parecer s.m.j.

YAN SOAP ES

, OV de abpT^e 2015.

MPAIO NASCIMENTO

Jurídico

o
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA EREDACÃty^ ^

PARECER N° 086 -06/04/2015

Projeto de Lei n° 036-L, de 31/03/2015, de autoria do Vereador Adenilson Correia.

Relator: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

O presente Projeto de Lei "Declara de utilidade pública a Sociedade
Cívica e Religiosa dos Cavaleiros de São Jorge."

O aludido Projeto foi objeto de apreciação por parte da Assessoria Jurídica
desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e, posteriormente, foi encaminhado a esta
Comissão para ser analisado consoante as regras previstas no inciso I, do artigo 78 do
Regimento Interno desta Casa de Leis.

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto, não contraria as
disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de direito.

Desta forma, o Projeto em exame esta em condições de ser aprovado no
que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar, devidamente
ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

Sala das Comissões, 06 de abril de 2015.

MARCOS A. ISSAJK DE/ARAUJj
RELATOR CPC

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação aprovou o
parecer do Relator em sua totalidade.

MAURO S. SGUIGLIA DE GOES
VICE-PRESIDENTE CPGR

RODRIGO NUNES DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO CPGR
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COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, \
CULTURA. LAZER E TURISMO —

PARECER NO 041 -06/04/2015

Projeto de Lei n® 036-L, de 31/03/2015, de autoria do Vereador Adeniison Correia.

RELATOR: Vereador Alexandre Rodrigo Soares.

O presente Projeto de Lei "Declara de utilidade pública
a Sociedade Cívica e Religiosa dos Cavaleiros de São Jorae".

A presente matéria foi analisada pela Assessoria Jurídica
desta Casa e pela Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação, onde recebeu
pareceres FAVORÁVEIS.

Posteriormente foi encaminhada a esta Comissão para

análise e, nos aspectos que cabem a esta Comissão analisar, verificamos que inexistem
óbices quanto à natureza e iniciativa da propositura em pauta.

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto
de Lei n® 036-L, de 31/03/2015, de autoria do Vereador Adeniison Correia, devidamente
ressalvado o poderde deliberação do Egrégio Pienário desta Casa de Leis.

das Comissões, 06 de Abril de 2015.

1
RELATORTZPSE

A Comissão Permanente de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo

aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

ÍENÍLSON correi)^ ^EXANDRE RODinGO SOARES
PReÍdENTE CPSECLV VICE-PRESIDENTE CPSECLT
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VOTAÇÃO NOMINAL
(Maioria Simples - Presidente não vota)

Projeto de Lei n® 036-L, de 31/03/2015, de autoria do Vereador Adenilson Correia, que "Declara
de utilidade pública a Sociedade Cívica e Religiosa dos Cavaleiros de São Joroe".

Vereadores Votação do Proieto

01 Adenilson Correia

02 Alacir Raysel

03 Alexandre Rodrigo Soares

04 Alfredo Fernandes Estrada

05 Donizete Plínio Antonio de Moraes

06 Etelvino Nogueira

07 FIávio Andrade de Brito X

08 Israel Francisco de Oliveira S}
09 José Antonio de Barros

10 José Carlos de Camargo J'

11 Luiz Gonzaga de Jesus s
12 Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo

13 Mauro Salvador Sgueglia de Góes

14 Rafael Marreiro de Godoy /l .-SC 1 P

15 Rodrigo Nunes de Oliveira

Favoráveis n
Contrários
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PROJETO DE LEI No 036-L, DE 31/03/2015
AUTÓGRAFO No 4.385, de 06/04/2015
LEI no ^
(De autoria do Vereador Adenilson Correi^
PSL)

Declara de utilidade pública a Sociedade Cívica e

Religiosa dos Cavaleiros de Sâo Jorge.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística

de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública a "Sociedade

Cívica e Religiosa dos Cavaleiros de São Jorge", entidade sem fins lucrativos, inscrita no
CNPJ sob no 47.809.272/0001-09, sediado na Rua Ernestina de Campos, sfvP, Bairro Va-
ranguera, São Roque/SP.

Art. 2° As despesas decorrentes com execução da pre

sente Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publica

ção.

Aprovado na 12^ Sessão Extraordinária, de 06/04/2015.

FLAVIO ANDRADE DE BRITO

MARCOS AUGUSTOISS^H.
10 Vice-Presidente 1

Presidente

MAURO SALVADOR SGUEGLIA DE GOES
10 Secretário

LUIZTGDNZ

20 Vice

ISRAEL K^N^S[5Ç9 de OLIVEIRA
P Secretário



; P R E F E i TU R A

TURÍSTICA
ESTADO

DA ESTÂNCIA

DE SÃO ROQUE
D B S Â O PAULO

LEI 4.396
De 7 de abril de 2015

PROJETO DE LEI N.« 036/15-L,
De 31 de março de 2015.
AUTÓGRAFO N.° 4.385 de 06/04/2015.
(De autoria do Vereador Adenilson Correia - PSL).

Declara de utilidade pública a Sociedade Cívica e
Religiosa dos Cavaleiros de São Jorge.

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso de

suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública a "Sociedade

Cívica 6 Religiosa dos Cavaleiros de Sâo Jorge", entidade sem fins lucrativos,
inscrita no CNPJ sob o n° 47.809.272/0001-09, sediado na Rua Ernestina de

Campos, s/n®, Bairro Varanguera, São Roque/SP.

Art. 2® As despesas decorrentes com execução da

presente Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTIC/A DE SÃO ROQUE, 07/04/15

/ap."

DANIEL DE OLlVElí^ COSTA
PREFEITO

Publicada em 7de abril de|2015, no Gabinete dp Prefeito
Aprovado na 12^ Sessão Extraordinária de 06/04/2015.
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